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PRFEiTURA MUN. DE ABADIA DE G0ÁS 
Certico que o presente ato foi 
Pubcado no Placar desta 

Prefeitura, nesta data: 

Ab•aa 

 

de Goiás,   03 o.k  / 

Secretária de Administração 

WAN 	A DE CARVALH 
Municipal 

PODER EXECUTIVO 

GOVERNO MUNICIPAL 

ABADIA DE GOIÁS 

CNPJ n0 01.613.94010001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE , 

ABADIA DE GUIAS 
COMPROMISSO COM O FUTURO 

DECRETO N2 504/2022 
	

DE 03 DE JANEIRO DE 2022. 

"Dispõe sobre a nomeação da Senhora 
Maria Isabel Dias Silva para ocupar o cargo 
de Gerente Geral do Cras e dá outras 
providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ABADIA DE GOIÁS, Estado de 
Goiás, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso VI do artigo 73 da Lei 
Orgânica Municipal e inciso VI do artigo 77 da Constituição Estadual. 

DECRETA: 

Art. V. Fica nomeada a Senhora MARIA ISABEL DIAS SILVA, para 
ocupar o cargo de GERENTE GERAL DO CRAS, em provimento de comissão, com 
remuneração definida por lei especifica. 

Art. 20.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se às disposições em contrário. 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ABADIA DE GOIÁS, Estado de Goiás, aos 03 
dias do mês de janeiro de 2022. 
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